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DENOMINA PONTE SEBASTIÃO BATISTA DE OLIVEIRA (SEBASTIÃO FRANCELINO) NO CÓRREGO
SANTA ROSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O Prefeito Municipal de Irupi, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica denominada SEBASTIÃO BATISTA DE OLIVEIRA (SEBASTIÃO FRANCELINO) a ponte
localizada no Córrego Santa Rosa, nas proximidades da sua propriedade no Município de Irupi, Estado do
Espírito Santo.
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRUPI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
AOS 06/06/2024 12:00  
 
 
 
 
 
José Teodoro de Almeida
 
Presidente da Câmara
 

Autenticar documento em https://irupi.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 32003700310038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.


		2024-06-06T13:11:05-0300




